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Livia dos Santos Vasquez <livia.vasquez@tjam.jus.br>

PREGÃO ELETRÔNICO nº 022/2023 - Análise Técnica sobre Proposta Ajustada,
GRUPOS 1, 2 e 3 - EVERSON TEIXEIRA TAVARES
Ricardo Correa Da Costa <ricardo.correa@tjam.jus.br> 24 de maio de 2023 às 09:54
Para: Andre Luis da Paixao e Silva <andre.paixao@tjam.jus.br>
Cc: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>, Rommel Pinheiro akel <rommel.akel@tjam.jus.br>, Coordenação
de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Encaminha-se, para manifestação técnica desta SEINF retificada sobre a Proposta de Preços, Grupos 
1, 2 e 3, referente ao Pregão Eletrônico nº 022/2023 (SEI nº 2022/000021892-00) da Licitante 
classificada sob análise, Empresa EVERSON TEIXEIRA TAVARES, para instruir os trabalhos da 
Coordenadoria de Licitação. Vejamos:

1. Objeto da proposta dos grupos 01, 02 e 03 possuem a descrição correta dos itens e atendem o 
exigido no Termo de Referência;

2. Com relação ao preenchimento das propostas, no entanto, tem-se alguns pontos que necessitam de 
ajustes/esclarecimentos por parte da empresa licitante. Vejamos:

a. Item 18 do Grupo 01 a unidade padrão está como "unidade" ao invés de "Balde" como ´preconizado 
no Termo de Referência;
b. Item 33 do Grupo 02 apresenta um erro na multiplicação do valor unitário pela quantidade, gerando 
assim um erro no valor total apresentado para o grupo;
c. item 43 do Grupo 02 presenta um erro na multiplicação do valor unitário pela quantidade, gerando 
assim um erro no valor total apresentado para o grupo;
d. item 46 do Grupo 02 presenta um erro na multiplicação do valor unitário pela quantidade, gerando 
assim um erro no valor total apresentado para o grupo;
e. item 64 do Grupo 03 presenta um erro na multiplicação do valor unitário pela quantidade, gerando 
assim um erro no valor total apresentado para o grupo;

Neste termos, essa SEINF requisita o suporte da zelosa Comissão de Licitação sobre as diligências para correção
da proposta para o grupo 01, 02 e 03 conforme mencionado.

Atenciosamente

Ricardo Correa
Diretor de Manutenção

Em seg., 22 de mai. de 2023 às 12:44, Andre Luis da Paixao e Silva <andre.paixao@tjam.jus.br> escreveu:
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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